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QUEM PODE APRESENTAR SUGESTÕES LEGISLATIVAS? 

 

 Organizações não-governamentais (ONGs); 

 Associações e órgãos de classe; 

 Sindicatos; 

 Entidades da sociedade civil, exceto partidos políticos; 

 Órgãos e entidades de administração direta e in- 

direta, desde que tenham participação paritária da 

sociedade civil; 
 Eleitores domiciliados no município. 

 

QUAIS SÃO OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS? 

 

 Estatuto da entidade ou registro em órgão do Minis- 

tério do Trabalho; 

 Documento legal que comprove a composição da 

diretoria da entidade à época do envio da sugestão 

legislativa (a ata de posse, por exemplo); 

 Ata da reunião em que a entidade deliberou o envio 

da sugestão à CLP; 

 Carteira de Identidade ; 

 CPF; 

 Comprovante de Residência. 

 
QUE TIPOS DE SUGESTÕES LEGISLATIVAS PODEM SER 

APRESENTADAS? 

 Sugestões de Projeto de Lei Complementar; 

 Sugestões de Projeto de Lei Ordinária; 

 Sugestões de Projeto de Decreto Legislativo; 

 Sugestões de Projeto de Resolução; 

 Sugestões de Projeto de Consolidação; 

 Sugestões de Requerimento; 

 Sugestões de Indicação; 

 Sugestões de Emenda; 

 Sugestões de Proposta de Emenda à Lei Org^snica 

  Sugestões de Requerimento de Convocação; 

 Sugestões de Requerimento de Criação de Comis- 

são Parlamentar de Inquérito; 

 Sugestões de emendas ao orçamento. 

COMO ENCAMINHAR SUGESTÕES LEGISLATIVAS? 

 
Opção 1: Correspondência eletrônica (e-mail): 

camara@camarasegredo.rs.gov.br, com os 

documentos assina- dos e digitalizados. 

 
Opção 3: Correspondência postal assinada; Endereço: 

CÂMARA DE VEREADORES DE BOA VISTA DAS 

MISSÕES RS  

Endereço: 

Rua Fortaleza, 201 – Boa Vista das Missões / RS – CEP 

98335-000 

Tel.: (55) 3747.1002 

 

e-mail: 

secretaria@camaraboavistadasmissoes.rs.gov.br 

Expediente:  

Segunda à sexta-feira, das 08h às 11h30    |      das 

13h30às 17h 

Sessões Ordinárias: Segundas-feiras, às 18h 

 

 

 

 
 
 

 


